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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  ...EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  ...
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA –PBVARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA –PB.

 DANIELA  DA  SLVA  VIEGASDANIELA  DA  SLVA  VIEGAS,  brasileira,  solteira,  do  lar,
portadora  do  Rg  de  n°  3.905.111  2°  via  SSP/PB   inscrita  no  CPF  sob  o  n°
107.974.544.-03 , residente e domiciliada no sítio Dona Helena  S/N , Próximo ao
Antigo Sitio do Galo,  Cidade CRUZ DO ESPIRITO SANTO, PB. CEP 58337-000
vem  por  advogados,  adiante  assinados,  respeitosamente  à  presença  de  vossa
Excelência, propor a presente:
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO DPVAT

 Em face de: MAPFRE SEGUROS GERAIS ,PESSOA JURÍDICA DEMAPFRE SEGUROS GERAIS ,PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO,DIREITO PRIVADO, inscrito sob CNPJ n° 61.074.175/0082-01 com endereço na
Avenida Epitácio Pessoa, n°723, Bairro dos Estados, João Pessoa PB CEP 58030-
000, onde deverá ser citada na pessoa de seu representante legal para, querendo,
responder  aos  termos  da  presente  demanda,  sob  pena de  revelia  e  confissão
pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir:
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1 – PRELIMINARMENTE1 – PRELIMINARMENTE

A Promovente é pobre e não tem condições financeiras  de arcar com
custas judiciais, sem prejuízo de seu sustento e da sua família. Assim Requer a
este juízo os Benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei 1650/50, por ser
o promovente  pobre, na forma da Lei.

2 – DOS FATOS2 – DOS FATOS

  No dia  09/01/2019  por volta  das  10:00hs ,  a  Promovente  estava
trafegando  próximo a  Fazenda São  Gonçalo   no  município  de  Santa  Rita  ,  a
mesma vinha na garupa de uma moto de marca HONDA /NXR 160 BROS ESD
de  cor  vermelha  ano  2015/2015   PLACA  QFL3035/PB  ,  CHASSIS  n°
9C2KD0810FR445088.

A referida Motocicleta de Propriedade do SR. JOSÉ ROBERTO DA
SILVA DOS SANTOS  e  a  mesma caiu  da  garupa  ,  sendo  socorrida  para  o
Hospital de Trauma de João Pessoa – (Hospital Senador Huberto Lucena), onde
foi feito Raio X do Quadril  da coxa direita, bem como o resultado do Raio X
evidenciou que a mesma tinha uma fratura subtrocantérica do Fêmur direito ,
realizado  assim  procedimento  Cirurgião  no  dia  14/01/2019  onde  teve  alta
Hospitalar no dia 16/01/2019. 

A Promovente deu entrada no Seguro DPVAT administrativamente ,
entretanto,  recebeu o valor (conforme doc em anexo).  Em 17/06/2019 recebendo
o valor de   R$ 2.362,50( Dois Mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquentaR$ 2.362,50( Dois Mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta  
centavos) centavos) , conforme SINISTRO N° 3190364331 ., conforme SINISTRO N° 3190364331 .
 
 Assim  pode-se  verificar  que  o  Promovente  recebeu  uma  quantia
menor do que está determinado na lei. 

  Desta  forma,  insatisfeito  com  pagamento  a  menor,  entende  o
Promovente  que  diante da gravidade de seu acidente e sua extensão,  tem
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direito  a  requerer  a  diferença  do  valor  do DPVAT  sendo este  no  valor  de
7.087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).7.087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
  
  Ante ao exposto, recorrem ao Poder Judiciário para solução da lide, no
sentido de receber o valor, estipulado em Lei Federal . 

3. DA JURISPRUDÊNCIA
 

 Torna-se  claro  que,  quando  existe  pagamento  em  sede  administrativa  e
discussão acerca do valor pago, faz-se necessária nova perícia para que possa no caso
ser  determinado de  forma mais  precisa  e  definitiva  sobre  a  lesão  no  promovente
assim como toda sua repercussão.
 

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
DIFERENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PERÍCIA
MÉDICA.  AUSÊNCIA.  PROVA  NECESSÁRIA.
JULGAMENTO ANTECIPADO. SENTENÇA. CASSAÇÃO.  É
certo que para o ajuizamento da ação de cobrança de diferença
de indenização de seguro obrigatório DPVAT não é necessária
a apresentação, com a inicial, do laudo do IML, notadamente se
a seguradora já reconheceu,  parcialmente,  o direito do autor,
pagando-lhe o valor que entendia devido. Não obstante, para o
julgamento da ação,  é  imprescindível  a  realização da perícia
para se aferir o vero grau de invalidez do requerente, quando
não haja nos autos outro meio de prova idônea que permita tal
conclusão.  A  sentença,  no  caso,  deve  ser  cassada  em
acolhimento à preliminar levantada de ofício, para a produção
da  prova.(TJ-MG  -  AC:  10433103214519001  MG,  Relator:
Luciano  Pinto,  Data  de  Julgamento:  09/05/2013,  Câmaras
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/05/2013)
(grifo nosso).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT  -
DIFERENÇA  -  PERÍCIA  MÉDICA  -  AUSÊNCIA  -  PROVA
NECESSÁRIA  -  JULGAMENTO  ANTECIPADO  -  NÃO
CABIMENTO  -  SENTENÇA  -  CASSAÇÃO.  -  Para  o
julgamento da ação de cobrança de diferença de indenização de
seguro  obrigatório  DPVAT  é  imprescindível  a  realização  de
perícia  para  se  aferir  o  vero  grau  de  invalidez  da  parte
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requerente,  quando não haja  nos autos outro meio de prova
idônea que permita tal conclusão. - A sentença, no caso, deve
ser cassada em acolhimento à preliminar levantada pelo autor
para a produção da prova.(TJ-MG - AC: 10433120046597001 MG
,  Relator:  Luciano  Pinto, Data  de  Julgamento:  10/10/2013,
Câmaras  Cíveis  /  17ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de  Publicação:
22/10/2013)(grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL - CONHECIMENTO PARCIAL - PLEITO
RECURSAL  DEFICIENTE  -  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  FÁTICA  OU  JURÍDICA  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA  -  SEGURO  DPVAT  -
DIFERENÇA/COMPLEMENTAÇÃO  DE  VALOR  PAGO
ADMINISTRATIVAMENTE - QUANTIFICAÇÃO DO GRAU
DE  INVALIDEZ  -  CORREÇÃO  MONETÁRIA  -  DATA  DO
EVENTO DANOSO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS -
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  VALOR  FIXADO  -
MANUTENÇÃO.  O  pleito  recursal  desacompanhado  de
fundamentação fática ou jurídica não merece conhecimento. "A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  da
invalidez." (Súmula 474). "A quantificação do grau de invalidez
para  a  fixação  do  valor  da  indenização  do  seguro  DPVAT é
aplicável  mesmo  aos  fatos  ocorridos  antes  da  vigência  da
Medida  Provisória  n.  451/2008,  já  que  esta  tão-somente
regulamentou situação já prevista pela Lei n. 6.194/1974." (EDcl
no AREsp 309855/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma do STJ, j. 20/02/2014, DJe 05/03/2014). Se o pagamento da
indenização,  na  via  administrativa,  não  observou  o  grau  de
invalidez  do  beneficiário,  deve  ser  julgado  procedente  seu
pedido de pagamento da diferença/complementação do valor
do seguro DPVAT. "Na ação de cobrança de indenização do
seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data
do  evento  danoso.  "(AgRg  no  AREsp  46024/PR,  Rel.  Min.
Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma  do  STJ,  j.  16/02/2012,  DJe
12/03/2012). Restando evidente que a seguradora deu causa ao
ajuizamento da ação ao não calcular e pagar, de forma devida, o
valor  do  seguro  DPVAT  a  que  o  beneficiário  tinha  direito,
tendo,  assim,  sucumbido  perante  o  pleito  inicial,  deve  ela
suportar  os  ônus  da  sucumbência.  Tendo  sido  devidamente
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observado o § 3º,  do artigo 20, do Código de Processo Civil,
para a fixação do valor dos honorários advocatícios, não há que
se falar em sua redução. Recurso conhecido em parte e, na parte
conhecida, não pro vido.(TJ-MG - AC: 10394120021347001 MG,
Relator:  Veiga  de  Oliveira,  Data  de  Julgamento:  06/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  10ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de  Publicação:
16/05/2014)( grifo nosso).

3– DO DIREITO 3– DO DIREITO 

LEI Nº. 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974:

 Dispõe  sobre  o  seguro  obrigatório  de  Danos  Pessoais  causados  por
veículos automotores de via terrestre, ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não.

Artigo  5º  -  O  pagamento  da  indenização  será
efetuado mediante a simples prova do acidente e
do  dano  decorrente,  independentemente  da
existência  de  culpa,  haja  ou  não  resseguro,
abolida qualquer  franquia  de responsabilidade
do Segurado.

a)  Certidão de Óbito,  registro da ocorrência no
órgão policial competente e a prova da qualidade
Beneficiária – no caso de morte.

Artigo 7º A indenização por pessoa vitimada por
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não
identificada,  seguro  não  realizado  ou  vencido,
será  paga  nos  mesmos  valores,  condições  e
prazos  dos  demais  casos  por  consórcio,
constituindo  obrigatoriamente,  por  todas  as
sociedades  seguradoras  que  operem no  seguro
objeto desta lei.
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4 - DA TABELA INSERTA NA MPV 451 4 - DA TABELA INSERTA NA MPV 451 

 
Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões  neurológicas  que  cursem  com:  (a)  dano  cognitivo-comportamental  alienante;  (b)
impedimento  do  senso  de  orientação  espacial  e/ou  do  livre  deslocamento  corporal;  (c)  perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões  de  órgãos  e  estruturas  crânio-facial,  cervicais,  torácicos,  abdominais,  pélvicos  ou retro-
peritoneais  cursando  com  prejuízos  funcionais  não  compensáveis,  de  ordem  autonômica,
respiratória,  cardiovascular,  digestiva,  excretora  ou de qualquer  outra  espécie,  desde que  haja
comprometimento de função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos
70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão

10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um
olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

ANEXO

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

    DAS INDENIZAÇÕES

Art.  10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro
DPVAT  compreendem  as  indenizações  por
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morte,  invalidez  permanente  e  despesas  de
assistência  médica  e  suplementares,  que  serão
pagas diretamente ao beneficiário, observados os
valores  previstos  nas  normas  vigentes,  por
pessoa vitimada.

5- DOS PEDIDOS 5- DOS PEDIDOS 

 1- A citação da Promovida no endereço acima declinado, para, querendo,
responder  aos  temos  da  presente  demanda,  sob  as  penas  impostas  pela  lei
pertinente;

 2- PROTESTA e REQUER desde já , provar o alegado por todos os meios
admitidos  em  direito,  requerendo  todos,  desde  já,  especialmente  perícia  no
promovente.

 3-  Que seja condenada a promovida a pagar ao Promovente a importância
de   R$ 7.087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) mais juros R$ 7.087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) mais juros
e correção monetária desde o acidente.e correção monetária desde o acidente.

 4-Requer, os benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei 1650/50,
por ser o promovente pobre, na forma da Lei.

 5-Requer,  por  fim,  que  seja  a  promovida  condenada  em  verba  de
honorários  de  sucumbência  no percentual  de 20% (vinte  por  cento),  sobre o
valor da causa, bem como todas as despesas processuais. 

6-  Audiência de conciliação, caso seja  interesse da promovida ou  deste
Juízo  oferecer   proposta  de  acordo,  o  que  geralmente  só  ocorre  depois  da
perícia judicial.

 Dá-se a causa o valor de  Dá-se a causa o valor de  R$ 7087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais eR$ 7087,50 ( sete mil e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).cinquenta centavos).
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

  João Pessoa , 01 de Julho de 2019 

ALBERTO DE SÁ E BENEVIDESALBERTO DE SÁ E BENEVIDES    ANDRÉ DE SÁ E BENEVIDES    ANDRÉ DE SÁ E BENEVIDES 
    OAB-PB 10.469/PBOAB-PB 10.469/PB                OAB-PB 20.644/PB               OAB-PB 20.644/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838371-56.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc. 

A parte autora relata que, em razão de um acidente de trânsito, sofreu uma fratura

subtrocantérica do fêmur direito.

Relata haver se submetido a um procedimento cirúrgico no dia 14/01/2019, tendo alta

hospitalar em 16/01/2019. Nada mais relata acerca de sua recuperação, tampouco sobre a ocorrência de

sequelas irreversíveis. A promovente apenas informa que deu entrada no Seguro DPVAT

administrativamente, pelo que recebeu o valor o de R$ 2.362,50.

Argumenta que o valor recebido é menor do que está determinado na lei. Afirma estar

insatisfeita com pagamento que recebeu e entende que, diante do que considera como gravidade de seu

acidente e sua extensão, tem direito a requerer a diferença de R$ 7.087,50.

É o relatório. Decido.

Insatisfação, inconformismo, gravidade de fraturas e ferimentos, nada disso compõe a causa

de pedir nas cobranças do Seguro DPVAT. É preciso mais. Para se fazer jus ao pagamento do seguro, não

é bastante haver sequelas do acidente. É indispensável que esta sequela se mostre definitiva, ou seja,

faz-se necessário que, mesmo após o tratamento, o acidentado ainda experimente, como resultado do

acidente, consequências funcionais ou anatômicas irreversivelmente limitantes.

Pelo exposto na inicial, considerando que houve pagamento de certo valor na via

administrativa, é até possível presumir que alguma debilidade resultou permanentemente das lesões

acidentárias. O fato, porém, é que o promovente não descreve tais resultados.

À luz do acima dito, a petição inicial carece de emenda, pois o autor não informa as lesões

definitivas que sofreu, posto que apenas menciona as lesões instantâneas ocorridas no momento do

acidente, ou seja, a tal fratura subtrocantérica do fêmur direito.
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Neste sentido, cumpre diferenciar as sequelas permanentes das lesões instantâneas.

Considera-se sequela permanente, para efeito do seguro DPVAT, a invalidez, a perda ou redução da

funcionalidade de um membro ou órgão, como nos casos de encurtamento de membro, andar claudicante,

perda da visão, dores crônicas incapacitantes. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. As

lesões instantâneas, por sua vez, seriam os ferimentos suportados no instante do acidente, como traumas,

fraturas, contusões, escoriações, cortes, decepamentos, etc., que podem ou não resultar em sequelas

permanentes.

À luz do acima dito, tem-se que a causa de pedir, nas ações do DPVAT, é dúplice: o acidente

de trânsito e, como resultado, a invalidez permanente. A recusa da seguradora em pagar a indenização ou

o seu pagamento a menor não é causa de pedir, e sim elemento configurador do interesse processual.

Ocorre que, repita-se, a inicial não descreve, nem minimamente, a invalidez que acometeu o

promovente de modo irreversível. O demandante apenas se reporta à , sem, contudo, aofratura no fêmur

menos informar as limitações, deformações ou quaisquer outros sintomas que o fazem concluir pela

invalidez permanente mais grave que a que foi constatada pela seguradora. Ou seja, o demandante não

especifica a causa de pedir, que não se resume ao acidente automobilístico, nem à mera e genérica

menção a lesões permanentes, desassociadas de uma descrição mínima, ao argumento de que deverão ser

apuradas mediante perícia médica judicial.

Em que pese a ausência de contornos da lide, os artigos 322 e 324 do CPC/2015 impõem que

o pedido deve ser certo e determinado, sendo admissível formular pedido genérico, apenas nos casos

especificamente previstos no §1º do art. 324, dentre os quais, quando não for possível determinar, desde

logo, as consequências do ato ou do fato, o que definitivamente não é o caso dos autos. A esse respeito,

inclusive, cabe aqui esclarecer que não se está a exigir que a parte promovente proceda à graduação

de sua invalidez, mas apenas que a descreva as deformidades, limitações ou anomalias, decorrentes

 (encurtamento de membro, dificuldade de locomoção, disfunções nas articulações,da lesão acidentária

etc.).

Os resultados permanentes trazidos pelo acidente não podem ser mencionados genericamente,

pois se fazem essenciais ao julgamento do mérito, para o caso de revelia. Isso porque a falta de

contestação fará operar a presunção de veracidade da matéria fática, razão pela qual a invalidez, que

constitui o fato principal do pedido indenizatório, deve vir previamente informada na inicial. Caso

contrário, não haverá fato a ser presumido como verdadeiro, pois o julgador não poderá presumir fato não

descrito na inicial. E presumir a fatura não implica em presumir a debilidade permanente, sequer descrita

pelo promovente. Eis por que a ausência da especificação da sequela irreversível é defeito que pode, em

alguns casos, como o da revelia, dificultar o julgamento de mérito.
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Ressalte-se que, estando o pedido devidamente delineado com todos os seus fatos e inicial

adequadamente instruída com a prova das lesões, e sendo o réu revel, não haverá necessidade de dilação

probatória, e, portanto, não haverá perícia para aferir as lesões. Desse modo, não pode o promovente de

abster de descrever os resultados permanentes do acidente, ao argumento de que a perícia o fará.

Ademais, é de capital importância registrar que que a perícia não tem a função de definir ou

complementar o pedido, mas apenas de comprovar ou desconstituir os fatos  relatados, nospreviamente

quais se funda o direito alegado.

Sendo assim, ante as razões acima expostas,  a parte autora para, em 15 dias, intime-se sob

 especificar as sequelas permanentes (p. ex., dorespena de indeferimento da inicial por inépcia

crônicas, encurtamento de membros, dificuldade de locomoção, disfunções nas articulações, etc.), as

quais lhe acometeram de modo definitivo e não foram, segundo sua compreensão, suficientemente

indenizadas pelo seguro obrigatório.

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão 

 

Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

14ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0838371-56.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DANIELA DA SILVA VIEGAS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar manifestação. João Pessoa, 23 de outubro de 2019.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838371-56.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc. 

A parte autora relata que, em razão de um acidente de trânsito, sofreu uma fratura

subtrocantérica do fêmur direito.

Relata haver se submetido a um procedimento cirúrgico no dia 14/01/2019, tendo alta

hospitalar em 16/01/2019. Nada mais relata acerca de sua recuperação, tampouco sobre a ocorrência de

sequelas irreversíveis. A promovente apenas informa que deu entrada no Seguro DPVAT

administrativamente, pelo que recebeu o valor o de R$ 2.362,50.
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Argumenta que o valor recebido é menor do que está determinado na lei. Afirma estar

insatisfeita com pagamento que recebeu e entende que, diante do que considera como gravidade de seu

acidente e sua extensão, tem direito a requerer a diferença de R$ 7.087,50.

É o relatório. Decido.

Insatisfação, inconformismo, gravidade de fraturas e ferimentos, nada disso compõe a causa

de pedir nas cobranças do Seguro DPVAT. É preciso mais. Para se fazer jus ao pagamento do seguro, não

é bastante haver sequelas do acidente. É indispensável que esta sequela se mostre definitiva, ou seja,

faz-se necessário que, mesmo após o tratamento, o acidentado ainda experimente, como resultado do

acidente, consequências funcionais ou anatômicas irreversivelmente limitantes.

Pelo exposto na inicial, considerando que houve pagamento de certo valor na via

administrativa, é até possível presumir que alguma debilidade resultou permanentemente das lesões

acidentárias. O fato, porém, é que o promovente não descreve tais resultados.

À luz do acima dito, a petição inicial carece de emenda, pois o autor não informa as lesões

definitivas que sofreu, posto que apenas menciona as lesões instantâneas ocorridas no momento do

acidente, ou seja, a tal fratura subtrocantérica do fêmur direito.

Neste sentido, cumpre diferenciar as sequelas permanentes das lesões instantâneas.

Considera-se sequela permanente, para efeito do seguro DPVAT, a invalidez, a perda ou redução da

funcionalidade de um membro ou órgão, como nos casos de encurtamento de membro, andar claudicante,

perda da visão, dores crônicas incapacitantes. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. As

lesões instantâneas, por sua vez, seriam os ferimentos suportados no instante do acidente, como traumas,

fraturas, contusões, escoriações, cortes, decepamentos, etc., que podem ou não resultar em sequelas

permanentes.

À luz do acima dito, tem-se que a causa de pedir, nas ações do DPVAT, é dúplice: o acidente

de trânsito e, como resultado, a invalidez permanente. A recusa da seguradora em pagar a indenização ou

o seu pagamento a menor não é causa de pedir, e sim elemento configurador do interesse processual.

Ocorre que, repita-se, a inicial não descreve, nem minimamente, a invalidez que acometeu o

promovente de modo irreversível. O demandante apenas se reporta à , sem, contudo, aofratura no fêmur

menos informar as limitações, deformações ou quaisquer outros sintomas que o fazem concluir pela

invalidez permanente mais grave que a que foi constatada pela seguradora. Ou seja, o demandante não

especifica a causa de pedir, que não se resume ao acidente automobilístico, nem à mera e genérica

menção a lesões permanentes, desassociadas de uma descrição mínima, ao argumento de que deverão ser

apuradas mediante perícia médica judicial.

Em que pese a ausência de contornos da lide, os artigos 322 e 324 do CPC/2015 impõem que

o pedido deve ser certo e determinado, sendo admissível formular pedido genérico, apenas nos casos
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especificamente previstos no §1º do art. 324, dentre os quais, quando não for possível determinar, desde

logo, as consequências do ato ou do fato, o que definitivamente não é o caso dos autos. A esse respeito,

inclusive, cabe aqui esclarecer que não se está a exigir que a parte promovente proceda à graduação

de sua invalidez, mas apenas que a descreva as deformidades, limitações ou anomalias, decorrentes

 (encurtamento de membro, dificuldade de locomoção, disfunções nas articulações,da lesão acidentária

etc.).

Os resultados permanentes trazidos pelo acidente não podem ser mencionados genericamente,

pois se fazem essenciais ao julgamento do mérito, para o caso de revelia. Isso porque a falta de

contestação fará operar a presunção de veracidade da matéria fática, razão pela qual a invalidez, que

constitui o fato principal do pedido indenizatório, deve vir previamente informada na inicial. Caso

contrário, não haverá fato a ser presumido como verdadeiro, pois o julgador não poderá presumir fato não

descrito na inicial. E presumir a fatura não implica em presumir a debilidade permanente, sequer descrita

pelo promovente. Eis por que a ausência da especificação da sequela irreversível é defeito que pode, em

alguns casos, como o da revelia, dificultar o julgamento de mérito.

Ressalte-se que, estando o pedido devidamente delineado com todos os seus fatos e inicial

adequadamente instruída com a prova das lesões, e sendo o réu revel, não haverá necessidade de dilação

probatória, e, portanto, não haverá perícia para aferir as lesões. Desse modo, não pode o promovente de

abster de descrever os resultados permanentes do acidente, ao argumento de que a perícia o fará.

Ademais, é de capital importância registrar que que a perícia não tem a função de definir ou

complementar o pedido, mas apenas de comprovar ou desconstituir os fatos  relatados, nospreviamente

quais se funda o direito alegado.

Sendo assim, ante as razões acima expostas,  a parte autora para, em 15 dias, intime-se sob

 especificar as sequelas permanentes (p. ex., dorespena de indeferimento da inicial por inépcia

crônicas, encurtamento de membros, dificuldade de locomoção, disfunções nas articulações, etc.), as

quais lhe acometeram de modo definitivo e não foram, segundo sua compreensão, suficientemente

indenizadas pelo seguro obrigatório.

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão 

 

Juiz de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14° VARA CÍVEL
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA -PB

PROCESSO n° 0838371.56.2019.8.15.2001

                                   DANIELA DA SILVA VIEGAS,  já devidamente qualificada
nos autos,   vem por meio de Seus Advogados e procuradores devidamente
constituídos , em atenção ao último despacho proferido por este juízo, expor e
requerer o que se segue:

                                     A Promovente vem emendar a Petição inicial, esclarecendo
que, no presente caso a discussão sobre o valor pago administrativamente, reside
no fato de que a Promovida em sede Administrativa, considera apenas a lesão em
sua localidade, não considerando as repercussões ais quais ela pode gerar a

 Acredita-se que no caso da autora, as lesões de fraturaPromovente.
subtrocantérica do fêmur direito, com realização de cirurgia em 14 de Janeiro de
2019 ,não foi corretamente indenizada.

                                      Assim, entende a  Promovente que, a lesão repercute em
todo o membro inferior direito, sendo o valor dado Administrativamente e pela
seguradora de R$ 2.362,50 ( Dois trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), não faz jus a gravidade da lesão, vez que sua repercussão atinge todo o
membro inferior direito. Nesse sentido a presente demanda se instala justamente,
para que Expert designado pelo juízo possa julgar , não somente a existência da
lesão, mas sim da  pois,TOTALIDADE DA REPERCUSSÃO DO DANO CAUSADO
ao se indenizar lesão sem considerar sua repercussão, todas as suas repercussões
não cumpre o que a legislação civil prescreve, ou seja de indenizar, cobrir todo o
dano por meio de pagamento do seguro.

                                      Desta forma instalou-se a presente lide , no sentido de que
Perito determinado por este juízo determine a exata repercussão do dano com seus
desdobramento, vez que entende a  Promovente, que o valor pago refere-se apenas
a consideração do dano de forma superficial. 

                                   Lamentam estes Advogados por não poderem fornecer
elementos precisos no horizonte técnico , pois como é publico não possui expertise
em matéria médica, fato este que certamente será suprido pelo perito que for
designado por este digno juízo. Desta maneira, esperando ter aclarados o
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determinado despacho anterior, requer que que seja acatada a presente emenda a
inicial,  assim como determinado o prosseguimento do presente feito.

 

                                      Termos em que pede e espera deferimento.

 

                                       João Pessoa, 05 de novembro de 2019

 

 

 

 ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES                                     ANDRÉ DE SÁ E
BENEVIDES

      OAB 10.469 /PB                                                                         OAB 20.644/PB 

 

 

 

 

 

                           

 

 

                                         

 

                                          

 

 

                                         

Num. 25919663 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIS ANDRE DE SA E BENEVIDES ALBUQUERQUE - 05/11/2019 11:38:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110511382156500000025049595
Número do documento: 19110511382156500000025049595



 

Num. 25919663 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIS ANDRE DE SA E BENEVIDES ALBUQUERQUE - 05/11/2019 11:38:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110511382156500000025049595
Número do documento: 19110511382156500000025049595



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

0838371-56.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina 

o art. 139, II, do CPC, máxime considerando que este processo foi distribuído há mais de oito meses e, até

agora, não recebeu efetiva movimentação, e ainda tem-se em conta de que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação

da promovida.

CUMPRA-SE COM GRATUIDADE.

JOÃO PESSOA - PB, 12/05/2020.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0838371-56.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
M A P F R E
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 3 0 - 0 0 0
para querendo contestar a ação, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 9 de julho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX

 

Num. 32191644 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA - 09/07/2020 12:40:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070912404982900000030848485
Número do documento: 20070912404982900000030848485



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - ADVOGADO PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0838371-56.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: DANIELA DA SILVA VIEGAS
REU: MAPFRE

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO, MM Juiz(a) de Direito deste 14ª
Vara Cível da Capital, e em cumprimento a determinação constante dos autos, fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciênciaDANIELA DA SILVA VIEGAS INTIMADA(s) 
do seguinte DESPACHO: 

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina 

o art. 139, II, do CPC, máxime considerando que este processo foi distribuído há mais de oito meses e, até

agora, não recebeu efetiva movimentação, e ainda tem-se em conta de que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação

da promovida.

CUMPRA-SE COM GRATUIDADE.

JOÃO PESSOA - PB, 12/05/2020.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO
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JUIZ DE DIREITO

Advogados do(a) AUTOR: LUIS ANDRE DE SA E BENEVIDES ALBUQUERQUE - PB20644, JOSÉ ALBERTO DE
SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE - PB10469

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 9 de julho de 2020

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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